
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
GABINETE DO PREFEITO

Assunção - PB, 09 de Agosto de 2023.
PORTARIA N° DV 00034/2023

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE;

RATIFICAR a Dispensa de Licitação n° DV00034/2023, que objetiva: Aquisição de
fardamentos para prática de artes marciais (Kimonos de judô), para atender as crianças e
adolescentes do municipio sobretudo aos integrantes do Programa Social Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV do Município de Assunção-PB, da
proveniente do recurso da Emenda Parlamentar 202281000306 destinado a Estruturação
da Rede de Serviços do SUAS (Portaria STN n° 448/2002); com base nos elementos
constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n° 8.666,
de 21 de Junho de 1993, a qual sugere a contratação de;

- IZABEL CRISTINA DA S A VIEIRA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS.
20.925.562/0001-53

Item(s): 1.
Valor: R$ 11.599,20

Publique-se e cumpra-se.

ÍRA SATTTDS-LUIZWALDVOQg.
P/efeito



●|> (f/>
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
GABINETE DO PREFEITO

ASSUMÇAO

Assunção - PB, 09 de Agosto de 2023.
PORTARIA N° DV 00034/2023-01

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARA BA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

ADJUDICAR 0 objeto da licitação, modalidade Dispensa n° DV00034/2023, que objetiva:
Aquisição de fardamentos para prática de artes marciais (Kimonos de judô), para atender as
crianças e adolescentes do município sobretudo aos integrantes do Programa Social Serviço
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV do Município de Assunção-PB, da
proveniente do recurso da Emenda Parlamentar 202281000306 destinado a Estruturação
da Rede de Serviços do SUAS (Portaria STN n° 448/2002); com base nos elementos
constantes do processo correspondente, a:

- IZABEL CRISTINA DA S A VIEIRA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS.
20.925.562/0001-53
Item(s); 1.
Valor: R$ 11.599,20 /

Publique-se e cumpra-se.
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